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ATA (n°09) DA REUNIÃO EXTRAORDINARIA DO CMAS OSASCO 
 REALIZADA EM 04 DE JULHO DE 2023.  

 
 

Aos 04 (quatro) dias do mês de julho de 2023 (dois mil e vinte e três), as 09h30, em 
consonância com a Lei Municipal n°3.388 de 04 de dezembro de 1997, revogada pela lei 
4.638 de 15/05/2014 art. 31 e seu Regimento Interno, foi realizada reunião, por meio da 
plataforma Google Meet, com membros representantes do Poder Executivo municipal e 
representantes das organizações da Sociedade Civil, membros titulares, suplentes, que 
integram o plenário, aberto ao público e convidados. As 09h47 o Sr. Presidente, Eduardo 
Silva, solicitou à Secretária Executiva, Márcia Silva, que realizasse a 1° chamada em que 
foi constatado quórum suficiente para o início dos trabalhos com os seguintes 
Presentes -Conselheiros Titulares: Eduardo Silva (Presidente), Deborah Cristiane de 
Jesus (Vice-Presidente), Ricardo Silva (1° Secretário), Aparecido Amorina, Leandro 
Resende de Freitas, Rodolfo Alberto da Silva, Thiago Machado, Jair Cesar Alves de 
Queiroz, Marcelo Soares Vilhanueva, Izaura Aparecida da Silva, Eduardo Ferreira 
Guimarães. Conselheiros suplentes: Glayton Hipólito de Carvalho, Cristiane Ferreira 
Morais, Vanessa de Oliveira, Cláudia Benatti Silva, Ana Paula Loureiro Harada. 
Conselheiros suplentes representando seus titulares: Simone Ribeiro da Silva, 
Renata Braga Campos Dias. Presentes também: Márcia Silva (Secretária Executiva – 
CMAS), Pamela Martinez (Provimento Efetivo - CMAS), Jenefer Silva (Provimento 
Efetivo - CMAS), Bruna Reis (Provimento Efetivo - CMAS), Beatriz Dionisio 
(Provimento Efetivo - CMAS), Elaine  Martins (Estágiaria CMAS). Convidados: Daniel 
Matias (Secretário Adjunto SAS), Andressa Lima (Cristo Rei), Elaine Alves (AMME), 
Eliane Braga (Vila Isabel), Eloiza Neres (Projov), Gilma Ramos (Associação Camila), 
Heloisa (Lar Jesus), Jean Bueno (Atos de amor), Jéssica Araújo (ADRA), Jhonatan 
Pereira (Instituto Eclésia), Marcia Eugenio (Instituto Karan), Marcos Junior (Apit), 
Marilu de Paula (Acimo), , Oliver Mariano (Goas), Paula Santos (Kolping Vila São José), 
Fabio (Paulus), Ruberval Souza (Kolping Califórnia), Soraia Borges (Instituto Adiante), 
Vanessa Oliveira (CIEE), Waldecir Zechetto (Lar Madre), Amaury Guerra (Pró-Família), 
Andressa Lima (Cristo Rei), Marilu de Paula (Acimo), Judite Rosa (ACM), Marcelo Rios 
(JUCO), Carla Teodoro (Empresa Desenvolvimento Brasil), Representante (Instituto 
ICCI), Representante (ABRAAC), Representante (IRMA), Rejane da Costa, Tico 
Carvalho, Andréia Cristiane, Elaine Cristina, Fabiana, Gabriele Soares, Kaique G, Madson 
Orélio, Neide Tavares , Elber Nazario, Karin Vanessa, Melina, Dulcinéia. O Sr. Presidente 
deu início a reunião cumprimentando a todos os presentes e solicitou a Secretaria 
Executiva, Marcia Silva, que fizesse a leitura da convocação da presente reunião. 
Realizada a leitura da convocação o conselheiro Ricardo Silva (1° Secretário) pediu 
“questão de ordem” e solicitou à secretária executiva que verificasse e informasse a 
quantidade de conselheiros presentes na reunião em curso. A Secretária executiva 
informou que haviam 18 conselheiros presentes. Sr. Presidente da inicio aos itens da 
pauta. 1° - Assuntos relacionados a 12° conferência Municipal de Assistência Socia; 
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Sr. Presidente solicita ao conselheiro Leandro Resende (Coordenador da comissão da 
12° conferencia municipal de assistência social) que faça uma breve explanação sobre o 
assunto. O Coordenador explica sobre o calendário apresentado e como ocorrerão as 
etapas durante todo o período do evento, também neste momento disponibiliza a 
logomarca bem como o flyer da conferência. Dando continuidade a sua fala, o Sr. 
coordenador  apresenta a representante da empresa (Desenvolvimento Brasil), Sr. Carla 
Teodoro, e a convida para que faça o uso da palavra com suas breves contribuições. Sr. 
Carla Teodoro, com a palavra, apresenta-se como representante da  Empresa 
Desenvolvimento Brasil, a qual, neste momento, apresenta o currículo de trabalho da 
empresa e o seu currículo pessoal como coordenadora da empresa. A convidada coloca 
que é a designada pela empresa para fazer o acompanhamento de todo o trabalho da 
conferência no município e destaca a grande importância e relevância desta conferência, 
muito mais com magnitude no território da cidade de Osasco. Finalizou sua fala 
apresentando sobre a importância da realização deste evento. Sr. Presidente, passa então 
a palavra ao Sr. Leandro para que desse continuidade ao assunto da pauta. Sr. Leandro, 
aproveita o momento para fazer uma correção nas datas que estão no flyer de 
divulgação,que foi compartilhado, neste exato momento, no grupo grupo CMAS 
2021/2023 (Plataforma Whatsapp) informando que, por um erro de digitação, os horários 
estão equivocados. Após a correção, solicita à Sra. conselheira, Renata Braga (Relatora 
da comissão da 12° conferência municipal de assistência social), que realize a leitura 
integral do regimento interno.  Finalizada a leitura, o Sr. coordenador explica que o 
regimento interno esta exatamente de acordo com as orientações e modelo enviado pelo 
CONSEAS. Após, fez menção ao exímio trabalho que fora realizado pela comissão. 
Encerrada a apresentação referente ao tema (Assuntos relacionados a 12° conferência 
Municipal de Assistência Socia), o Sr. Presidente abre inscrição para discussão sobre o 
tema apresentado. Primeira inscrita, Sr. Gilma (Associação Camila), faz os seus 
apontamentos. Sr. Presidente, com a palavra, responde os apontamentos da convidada, 
Gilma. Passa então a palavra ao segundo inscrito, Sr. Marcelo, que realiza os seus 
apontamentos. Sr. Presidente responde as observações e apontamentos do Sr. Marcelo 
e passa a palavra ao terceiro inscrito, conselheiro Jair. Sr. Jair, faz os seus apontamentos 
os quais também são respondidos pelo Sr. Presidente e pelo coordenador da comissão, 
Sr. Leandro.  Sr. Presidente passa a palavra ao quarto inscrito, conselheiro Ricardo Silva 
(1°Secretário), que faz menção ao excelente trabalho realizado pela comissão da 12° 
Conferência Municipal e demais envolvidos. Finaliza sua fala acrescentando que 
participou de uma reunião em São Paulo, na Secretaria de Estado e Desenvolvimento 
Social, juntamente com os Srs. (as) Glayton Hipólito, Marcia Silva, Renata Braga e Thiago 
machado, reunião esta que, dentre muitos assuntos tratados pelo CONSEAS, um dos 
assuntos da pauta abordada foram as conferências municipais. Neste momento, o Sr. 
Presidente pede um recesso de dez minutos para que o administrativo do CMAS abra um 
novo link na plataforma google meet, tendo em vista que restavam apenas quatro minutos 
para o termino do link utilizado. Retornando, após o recesso, o Sr. Presidente abre 
novamente inscrição para discussão sobre o tema, havendo somente um inscirto, Sr. Jean 
Bueno (Atus de amor pela vida), que faz menção sobre o excelente trabalho realizado por 
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todo o administrativo, comissão e mesa diretora, pela clareza do assunto conferência e 
parabenbiza o positivo trabalho que tem sido realizado pelo CMAS. Finalizadas as 
discussões sobre o tema, o Sr. Presidente passa a palavra ao Sr. Leandro, que por sua 
vez, faz as considerações finais sobre o tema em discussão. Finalizadas as discussões 
sobre o tema abordado e não havendo mais o que tratar sobre este assunto, o Sr. 
Presidente colocou em votação e solicitou à Secretária Executiva, Marcia Silva, que 
fizesse a votação de forma nominal. O tema Assuntos relacionados a 12° conferência 
Municipal de Assistência Social, referente ao material de divulgação, metodologia de 
trabalho, regimento interno e demais assuntos relacionados a conferencia, foram 
aprovados por 9 votos a favor, 1 abstenção do Sr. Jair e 1 voto contra do Sr. Marcelo e 2 
ausência dos conselheiros Eduardo Guimarães e Izaura . Sr. Presidente faz lembrar, visto 
que o horário de encerramento das plenárias se da as 12hs, e considerando que a plenária 
do dia 27 de julho foi cancelada por este conselho em Reunião Ordinária do dia 29 de 
junho de 2023, publicada em imprensa oficial pela Ata de n°08 de 29 de junho de 2023, 
considerando que, de acordo com o regimento interno: 

Art.13º - As reuniões plenárias do CMAS instalar-se-ão 
com a maioria simples de seus  
membros. 
§ 3°- Os pontos de pauta não apreciados serão 
remetidos à reunião subsequente. 

que dá base regimental para que os temas pautados e não abordados sejam pautados na 
reunião subsequente. Portanto, o tema (Assuntos relacionados ao pleito eleitoral 2023) 
ficará para a próxima plenária a ser realizada na data de 31 de agosto de 2023. 
Finalizando os trabalhos, Sr. Presidente agradeceu a ilustissima participação da 
Sociedade Civil e a todos os senhores (as) conselheiros (as) presentes e deu por 
encerrada a reunião as 12:00hs e eu Ricardo Silva (1° Secretário), com o auxílio da 
Pamela Martinez (Provimento Efetivo CMAS) e Bruna Reis (Provimento Efetivo CMAS) 
lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pelo Sr. Presidente.  

  
 

Ricardo Silva 
1º secretario 

 

Marcia Silva 
Secretária Executiva CMAS 

 
 
 

Eduardo Silva 
Presidente 


